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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 396 – 01 de setembro de 2009.
Institui o Fórum da Cidadania no âmbito do Poder Legislativo 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus, aprova e eu, Presidente promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - Fica instituído o FÓRUM DA CIDADANIA permanente na Câmara Municipal de Araxá, destinado a reunir o Poder Legislativo e a sociedade civil, com os seguintes objetivos:
I. conhecer as propostas da sociedade civil; 
II. transmitir aos cidadãos os programas do Governo Municipal, a nível de Poder Legislativo, e as principais propostas de cada área da Administração; 
III. obter a colaboração dos cidadãos para o desenvolvimento e o aprimoramento da ação estatal;
IV. harmonizar a aplicação de recursos do Município com os anseios da sociedade civil, ligados ao interesse público. 
Art. 2º - A gestão do FÓRUM DA CIDADANIA, será exercida pelas seguintes autoridades: 
I. Presidente da Câmara;
II.Vereadores; 
III.Secretários Municipais, a serem convidados.
 Art. 3º - Os trabalhos do FÓRUM DA CIDADANIA, serão dirigidos pelo Presidente da Câmara.
Art. 4º - Para consecução de seus objetivos, o FÓRUM DA CIDADANIA, atuará por meio de reuniões públicas, abertas à sociedade civil, a serem realizadas, em especial, nas modalidades de: 
I. reuniões periódicas, obedecida à caracterização dos diversos setores da Cidadania; 

II. audiências públicas. 

Art. 5º - Nas reuniões a que se refere o artigo anterior serão realizadas preferencialmente às segundas-feiras. 

“Art. 5º - As reuniões a que se refere o artigo anterior, serão realizadas preferencialmente às quartas-feiras.”(REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO 521 DE 18 DE ABRIL DE 2017).
Art. 6º - Serão abordadas assuntos de interesse público, abrangendo, notadamente, a discussão sobre:
 I. projeto de lei; 

II. planos, programas e projetos do Governo Municipal, a nível do Poder Legislativo; 

III. Ações governamentais; 

IV. outros assuntos de interesse da comunidade.

 Art. 7º - Poderão participar das reuniões públicas do FÓRUM DA CIDADANIA, de conformidade com o assunto a ser abordado em cada caso: 

I. Secretários Municipais; 

II. Superintendentes de Autarquias Municipais, Sociedades de Economia Mista,  Empresas Públicas e Fundações Municipais; 

III. Representantes de órgãos e entidades públicas, federais, estaduais e municipais, inclusive da região; 

IV. Representantes da Imprensa; 

V. Representantes de entidades da sociedade civil, tais como: 
• Universidades, institutos de ensino superior e entidades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico; 

• Entidades representativas de usuários de serviços públicos e sindicatos; 

• Associações especializadas, associações comunitárias e outras organizações não governamentais. 

§ 1º - Poderão participar, ainda, das reuniões de que trata este artigo, personalidades de notória representatividade social e outras pessoas para esse fim convidadas, em cada caso, pelo Presidente do FÓRUM COMUNITÁRIO. 

§ 2º - É vedada a atuação no FÓRUM DA CIDADANIA de organismos políticos ou parapartidários.

 § 3º - A participação no FÓRUM DA CIDADANIA dependerá de prévio agendamento pelo seu dirigente.

 Art. 8º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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